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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 

 
 DECRETO Nº 966, de 16 de novembro de 2020 

 
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2020. 

 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 93, de 21 de novembro de 2019, 
 
 DECRETA: 
 
 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2020, crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 11.677,42 (onze mil seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e dois centavos), mediante a 
suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 
PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0009.2-044 ATIV DEPTO ADMINISTRATIVO - RECURSOS HUMANOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 990,00 
03070 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 990,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-166 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO 
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO .............................................. R$ 10.430,08 
13090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.430,08 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.0035.2-172 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................... R$ 257,34 
14380 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 257,34 
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  .................................. R$ 11.677,42 
 
 Art. 2º – Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados, no orçamento da administração 
direta, os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 06.002 - 04.122.0009.2-046 VALE TRANSPORTE E BOLSAS DE ESTUDO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA .............................................. R$ 990,00 
03170 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 990,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0033.2-158 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUN SAÚDE 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO .................................................................. R$ 257,34 
11440 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 257,34 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-166 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO 
4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO .............................................. R$ 10.430,08 
13270 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................... R$ 10.430,08 
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ................................ R$ 11.677,42 
 
 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2020. 
  

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 
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	 DECRETO Nº 967, de 16 de novembro de 2020

Nomeia os membros do Conselho Municipal de Turismo de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõe a Lei nº 1.823/1999,

	 considerando a solicitação contida no Ofício nº 61/2020-SDE/GAB, desta data, da Secretaria do Desenvolvimento Econômico 
e Tecnológico, de Inovação e Turismo do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Ficam nomeados, para integrarem o Conselho Municipal de Turismo de Toledo, os seguintes membros, indicados 
pelos respectivos órgãos e entidades:
	 I – Samara Fernanda Martimiano, representante da Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, de Inovação e 
Turismo;
	 Suplente: Natassja Caroline Costa Jacuniak.
	 II – Cleonice Dumke, representante da Secretaria da Cultura;
	 Suplente: Melissa Mareth da Costa.
	 III – Franz Menegasso, representante da Secretaria de Esportes e Lazer;
	 Suplente: Clara Silvana Hein.
	 IV – Hamã Candido Carvalho Lopes, representante da Secretaria da Educação;
	 Suplente: Luma Tamara Yamaguti.
	 V – Lilian Queli Ferreira Cardoso Borges, representante da Secretaria do Desenvolvimento Ambiental e Saneamento;
	 Suplente: Zélia da Paz Pereira.
	 VI – Taciano Cesar Freire Maranhão, representante do Instituto Ambiental do Paraná (IAP);
	 Suplente: Lorivo Limberger.
	 VII – Ildo Bombardelli, representante do Conselho de Desenvolvimento Econômico de Toledo (COMDET);
	 Suplente: José Francisco de Oliveira Campos.
	 VIII – Ana Luiza Duffeck Gruber, representante da Associação Comercial e Empresarial de Toledo (ACIT);
	 Suplente: Dirlei Zanato.

	 Parágrafo único – O mandato dos conselheiros, titulares e suplentes, indicados pelos órgãos governamentais e não-
governamentais, será de dois anos, permitida a recondução.

	 Art. 2º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 423, de 16 de novembro de 2020

Exonera Adroaldo Antônio Zamuner do cargo em comissão de Diretor Técnico da Empresa de Desenvolvimento Urbano 
e Rural de Toledo (EMDUR).

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso I do artigo 45 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) e o artigo 10 do Estatuto da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR), 
aprovado e consolidado pelo Decreto nº 576, de 26 de junho de 2019,
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	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerado Adroaldo Antônio Zamuner do cargo em comissão de Diretor Técnico da Empresa de 
Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo (EMDUR), a contar desta data.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 424, de 16 de novembro de 2020

Nomeia Rodrigo Bortolotto Sales no cargo em comissão de Diretor Técnico da Empresa de Desenvolvimento Urbano 
e Rural de Toledo (EMDUR).

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais) e o § 1º do artigo 10 do Estatuto da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
(EMDUR), aprovado e consolidado pelo Decreto nº 576, de 26 de junho de 2019,

	 RESOLVE: 

	 Art. 1º – Fica nomeado Rodrigo Bortolotto Sales no cargo em comissão de Diretor Técnico da Empresa de Desenvolvimento 
Urbano e Rural de Toledo (EMDUR), Símbolo CC-1 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a contar desta data.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 425, de 16 de novembro de 2020

Revoga a Portaria nº 405/2020, que designou Glauber Zasso Possebon para responder pela Secretaria de Esportes e 
Lazer do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

	 considerando solicitação formulada nesta data pela Secretaria de Esportes e Lazer do Município,
 
	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica revogada, a contar desta data, a Portaria nº 405, de 22 de outubro de 2020, que designou o servidor Glauber 
Zasso Possebon para responder pela Secretaria de Esportes e Lazer do Município.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2020.
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LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 426, de 16 de novembro de 2020

Exonera, a pedido, Fabio Luiz Ulsenheimer do cargo em comissão de Diretor de Eventos, com lotação na Secretaria de 
Comunicação do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município e o inciso II do artigo 45 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 45.212, desta data,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerado, a pedido, Fabio Luiz Ulsenheimer do cargo em comissão de Diretor de Eventos, com lotação na 
Secretaria de Comunicação do Município de Toledo, a contar de 17 de novembro de 2020.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 427, de 16 de novembro de 2020

Exonera, a pedido, Sidnei Vaz de Lima do cargo em comissão de Diretor-Executivo da Fundação para o Desenvolvimento 
da Rádio e Televisão Educativa e Cultural de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com 
o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município e o inciso II do artigo 45 da Lei nº 1.822/1999 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 45.221, desta data,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica exonerado, a pedido, Sidnei Vaz de Lima do cargo em comissão de Diretor-Executivo da Fundação para o 
Desenvolvimento da Rádio e Televisão Educativa e Cultural de Toledo, a contar de 17 de novembro de 2020.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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	 PORTARIA Nº 428, de 16 de novembro de 2020

Exclui gratificações atribuídas a servidores públicos municipais.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam excluídas, a partir de 17 de novembro de 2020, as seguintes gratificações atribuídas a servidores públicos 
municipais:
	 I – a Função Gratificada 03 – Agente de Proteção da Aviação Civil (APAC), na Secretaria do Desenvolvimento Econômico e 
Tecnológico, de Inovação e Turismo, da servidora Sirlene Aparecida da Silva Marques dos Santos;
	 II – a Função Gratificada FG 03 – Fiscal de Pátio e Pista  (FPP), na Secretaria do Desenvolvimento Econômico e Tecnológico, 
de Inovação e Turismo, da servidora Simone de Souza;
	 III – a Função Gratificada FG 04 – Agente da Defesa Civil, dos seguintes servidores:
	 a) Adilson Antônio da Silva Reis;
	 b) Vaderli Zago;
	 c) Alfeu Hickmann;
	 d) Ademir José Vidoti;
	 e) Olair Coradi.
	 IV – a Função Gratificada FG 04 – Supervisor de Segurança, responsável pelo Setor de Compras, na Secretaria de Segurança 
e Trânsito, do servidor Leandro Kehl;
	 V – a Função Gratificada FG 06 – Supervisor Técnico, dos seguintes servidores:
	 a) na Secretaria de Infraestrutura Rural, do servidor José Pedro de Mello;
	 b) na Secretaria de Comunicação, do servidor João Teixeira de Sousa.
	 VI – a Função Gratificada FG 07 – Coordenadora Administrativa, na Secretaria do Desenvolvimento Ambiental e Saneamento, 
da servidora Anna Lucia Guaiume;
	 VII – a Função Gratificada FG 08 – Assessoramento, Consultoria e/ou Direção de Atividades e Serviços Técnicos, na 
Secretaria do Planejamento e Urbanismo, do servidor Gilberto Augusto Chmulek.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 429, de 16 de novembro de 2020

Designa servidores municipais para o exercício de funções gratificadas na administração direta do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o inciso I do artigo 55 e a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o artigo 20 da Lei 
nº 1.821/1999, com a redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam designados, para exercerem, a contar de 17 de novembro de 2020, funções de Supervisor Técnico na 
administração direta do Município de Toledo, com gratificação correspondente à FG 06 da Tabela “D” da Lei nº 1.821/1999, com a 
redação dada pela Lei nº 2.158/2013 e suas modificações, os seguintes servidores:
	 I – na Secretaria de Comunicação: Fabio Luiz Ulsenheimer;
	 II – na Secretaria da Administração: Sidnei Vaz de Lima. 
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	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 430, de 16 de novembro de 2020

Nomeia Luiz Carlos da Silva no cargo em comissão de Diretor-Executivo da Fundação para o Desenvolvimento da Rádio 
e Televisão Educativa e Cultural de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), a Lei nº 2.049/2010 e suas alterações,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica nomeado Luiz Carlos da Silva no cargo em comissão de Diretor-Executivo da Fundação para o Desenvolvimento 
da Rádio e Televisão Educativa e Cultural de Toledo, Símbolo CC-2 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a contar de 17 de novembro 
de 2020.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 431, de 16 de novembro de 2020

Nomeia Valderi Geovani Muller no cargo em comissão de Diretor de Eventos, com lotação na Secretaria de Comunicação 
do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município, o inciso II do caput do artigo 12 da Lei nº 1.822/99 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais), a Lei nº 1.886/2005 e suas alterações, 

	 RESOLVE: 

	 Art. 1º – Fica nomeado Valderi Geovani Muller no cargo em comissão de Diretor de Eventos, com lotação na Secretaria de 
Comunicação do Município de Toledo, Símbolo CC-2 da Tabela “C” da Lei nº 1.821/1999, a contar de 17 de novembro de 2020.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 16 de novembro de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 196/2020
OBJETO: Contratação de empresa especializada na administração e gerenciamento para o fornecimento de auxílio alimentação, 
por meio de crédito em cartão magnético, com chip, sistema de controle de saldo e senha numérica pessoal, para aquisição de 
gêneros alimentícios de primeira necessidade em estabelecimentos comerciais do gênero (tais como supermercados, armazéns, 
mercearias, açougues, comércio de laticínio e/ou frios, padarias e similares), destinados aos servidores e empregados públicos 
municipais de Toledo, conforme descrito no presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA. DATA DE ABERTURA: Às 13h30min do 
dia 01 DE DEZEMBRO DE 2020. VALOR MÁXIMO: R$ 14.520.036,30 (quatorze milhões quinhentos e vinte mil e trinta e seis reais 
e trinta centavos).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-
8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br

ATO N° 51, de 11 de novembro de 2020

Concede progressão por mérito ao servidor Paulo Sérgio Lavagnoli.

A Mesa da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso XIV do artigo 
44 do Regimento Interno e tendo em vista o disposto no inciso I do artigo 11 da Lei n° 1.821/1999,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder progressão por mérito, com efeitos financeiros retroativos a 3 de novembro de 2020, ao servidor 
Paulo Sérgio Lavagnoli, nomeado pelo Ato nº 86,  de 20 de outubro de 2014, ocupante do cargo de Agente Legislativo da Câmara 
Municipal de Toledo, da Referência “A” do Nível NS-V para a Referência “B” do Nível NS-V do Anexo II da Lei n° 1.964/2007.

Art. 2° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 11 de novembro de 2020.

ANTONIO ZÓIO
Presidente da Câmara Municipal

GABRIEL BAIERLE						      GENIVALDO PAES
Primeiro-Vice-Presidente					     Segundo-Vice-Presidente

LEOCLIDES BISOGNIN					     VALTENCIR CARECA
Primeiro-Secretário						      Segundo-Secretário
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PORTARIA N° 117, de 12 de novembro de 2020.

Concede saldo remanescente de férias ao servidor Robson Reolon Scuzziato.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe conferem disposições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder, conforme assegurado pela Portaria nº 31, de 2 de março de 2020, saldo remanescente, já 
remunerado, de 20 (vinte) dias de férias ao servidor Robson Reolon Scuzziato, Assistente de Informática, relativos ao período 
aquisitivo de 3 de novembro de 2018 a 2 de novembro de 2019, com gozo de 10 (dez) dias no período de 16 a 25 de novembro de 
2020, ficando-lhe assegurado o direito de usufruir os 10 (dez) dias restantes em época oportuna.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente,12 de novembro de 2020.

ANTONIO ZÓIO

Presidente da Câmara Municipal

PORTARIA N° 118, de 16 de novembro de 2020.

Concede saldo remanescente de férias à servidora Simone Radons Mombach.

O Presidente da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que lhe conferem disposições regimentais,

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder, conforme assegurado pela Portaria nº 38, de 7 de abril de 2020, saldo remanescente, já 
remunerado, de 23 (vinte) dias de férias à servidora Simone Radons Mombach, Agente Legislativo, relativos ao período aquisitivo  de 
4 de julho de 2018 a 3 de julho de 2019,  com gozo de 7 (sete) dias no período de 11 a 17 de janeiro de 2020, ficando-lhe assegurado 
o direito de usufruir os 16 (dezesseis) dias restantes em época oportuna.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente,16 de novembro de 2020.

ANTONIO ZÓIO

Presidente da Câmara Municipal
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

EDITAL N. 001 DE CHAMAMENTO PARA LICENCIAMENTO DE CONTEÚDO

CULTURAL DIGITAL FEITO EM CASA – EDITAL CULTURAL

LISTAGEM FINAL DE PREMIAÇÃO

Errata, o COMITÊ CULTURAL ALDIR BLANC informa que na Edição 2.757 do Órgão

Oficial Municipal, de 13 de novembro de 2020, na listagem onde se lê:

Proponente Situação Formato Área Cultural.

Enio Miorando SELECIONADO Individual ou dupla. Música

Deverá ser considerado:

Proponente Situação Formato Área Cultural.

Enio Miorando PREMIADO Coletivo. Música

           Onde se lê:

Total de propostas selecionadas: 204
Propostas de Coletivos: 51
Propostas Individuais ou Duplas: 153

          Deverá ser considerado:

Total de propostas selecionadas: 204
Propostas de Coletivos: 50
Propostas Individuais ou Duplas: 154

Assim como todas as  palavras  “Selecionados” devem ser  lidas  como “Premiados”.  Para

demais dúvidas e esclarecimentos estamos à disposição pelo e-mail supracitado e pelo telefone (45)

3378-4548 ou (45) 3055-1287.

Toledo/PR, 16 de novembro de 2020.

Atenciosamente,
Comitê Cultural Aldir Blanc de Toledo
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